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37ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
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Comissão de Serviços de Infraestrutura

terça-feira, Após a 36ª reunião

FINALIDADE PÁGINA

Discussão e deliberação acerca das emendas da Comissão de
Serviços de Infraestrutura ao Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias (PLN nº 3/2024) para 2025, a serem apresentadas
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(CMO).

Relator das emendas na CI: Senador Veneziano Vital do Rêgo.
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jayme Campos(UNIÃO)(2) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Efraim Filho(UNIÃO)(31)(30)(2)(26) PB 3303-5934 / 5931

Soraya Thronicke(PODEMOS)(2) MS 3303-1775 2 Alan Rick(UNIÃO)(2)(5)(10) AC 3303-6333
Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Jader Barbalho(MDB)(2)(6)(5)(10) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Fernando Farias(MDB)(2)(5)(10) AL 3303-6266 / 6273
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2) PB 3303-2252 / 2481 5 Marcelo Castro(MDB)(2)(10) PI 3303-6130 / 4078
Confúcio Moura(MDB)(2) RO 3303-2470 / 2163 6 Zequinha Marinho(PODEMOS)(2)(10)(14) PA 3303-6623
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 7 Cid Gomes(PSB)(2)(10) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 8 Alessandro Vieira(MDB)(2)(10) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Marcos Rogério(PL)(24)(2) RO 3303-6148 9 Randolfe Rodrigues(PT)(2)(10) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(36)(37)(4) PB 3303-6788 / 6790 1 Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474
Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 2 Sérgio Petecão(PSD)(4)(11)(13) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851 3 Margareth Buzetti(PSD)(4)(17)(19)(20)(16) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(8)(21)(20) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
4 Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581

Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 5 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 6 Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203
Beto Faro(PT)(4) PA 3303-5220 7 Fabiano Contarato(PT)(4) ES 3303-9054 / 6743
Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281 8 Jorge Kajuru(PSB)(4) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(33)(25)(32)(1)(12)(15)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 2 Jorge Seif(PL)(35)(29)(23)(1)(18) SC 3303-3784 / 3756
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 3 Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Tereza Cristina(PP)(28)(1)(34) MS 3303-2431 1 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Luis Carlos Heinze(PP)(22)(1)(27) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
2 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Cleitinho(REPUBLICANOS)(1) MG 3303-3811 3 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados
membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos Viana,
Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, Femando Farias,
Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico Rodrigues
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério Carvalho, Fabiano
Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).

(9) Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).

(10) Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e Randolfe
Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(11) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(12) Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).

(13) Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of.
nº 87/2023-BLRESDEM).

(14) Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).

(15) Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).

(16) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(17) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(18) Em 29.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 182/2023-BLVANG).

(19) Em 13.12.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzeth, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 132/2023-RESDEM).
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(20) Em 21.12.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, e a Senadora Margareth Buzetti, membro
suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 138/2023-
BLRESDEM).

(21) Em 02.02.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 02/2024-BLRESDEM).

(22) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).

(23) Em 09.05.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 22/2024-BLVANG).

(24) Em 22.05.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 42/2024-BLDEM).

(25) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(26) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(27) Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

(28) Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

(29) Em 05.09.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2024-BLVANG).

(30) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(31) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-
BLDEM).

(32) Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.

(33) Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2024-
BLVANG).

(34) Em 18.11.2024, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador  Castellar Neto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).

(35) Em 26.11.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador  Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 57/2024-BLVANG).

(36) Em 28.11.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 72/2024-BLRESDEM).

(37) Em 6.12.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 78/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 10 de dezembro de 2024
(terça-feira)

Após a 36ª reunião

PAUTA

37ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Emendas da CI ao PLDO 2025

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Inclusão das emendas e do relatório apresentados à CI (09/12/2024 14:50)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2024 às 14:50.
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Pauta da 37ª Reunião Extraordinária da CI, em 10 de dezembro de 2024 2

Emendas da CI ao PLDO 2025
Finalidade:

Discussão e deliberação acerca das emendas da Comissão de Serviços de
Infraestrutura ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLN nº 3/2024) para 2025,
a serem apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(CMO).

Relator das emendas na CI: Senador Veneziano Vital do Rêgo.
Anexos da Pauta

Relatório
Emendas ao PLDO 2025 apresentadas à CI

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2024 às 14:50.
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

PARECER Nº , DE 2024 
 

 
 

Da      COMISSÃO      DE      SERVIÇOS      DE 
 

INFRAESTRUTURA, sobre as emendas a 

serem apresentadas, por esta Comissão, ao 

Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que “Dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá 

outras providências”. 

 
 
Relator: Senador Veneziano Vital do Rêgo 

 

 
I – RELATÓRIO 
 

 
 

Em conformidade com o disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos 

termos da Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso 

Nacional, o Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para 

a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO 2025) compreenderá I - as 

metas e as prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a organização 

dos orçamentos; III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 

da União; IV - as disposições relativas às transferências; V - as disposições relativas 

à dívida pública federal; VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e 

encargos sociais e aos benefícios obrigatórios aos agentes públicos e aos seus 

dependentes; VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras 

oficiais de fomento; VIII - as disposições relativas à adequação orçamentária 

decorrente das alterações na legislação; IX – as disposições relativas à fiscalização pelo 

Poder Legislativo e às obras e aos serviços com indícios de irregularidades graves; X 

S
F

/
2

4
1

3
2

.
0

8
3

8
0

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

- as disposições relativas à transparência; e XI - as disposições finais. 

De acordo com as normas de tramitação do projeto da LDO 2025, cujos 

fundamentos são lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo parecer 

preliminar de que tratam os arts. 85 e 86 dessa resolução, esta Comissão de Serviços 

de Infraestrutura tem competência para propor emendas ao aludido projeto, devendo 

fazê-lo na condição de autor de emenda coletiva. 

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes 

do projeto da LDO 2025: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos Quadros 

Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações 

Complementares do Projeto de Lei Orçamentária de 2025; d) Anexo III – Despesas 

que Não Serão Objeto de Limitação de Empenho; e) Anexo IV.2. – Anexo de Metas 

Fiscais Anuais; e f) Anexo IV.16 – Demonstrativo da Margem de Expansão das 

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Não há limite ao número de emendas 

de texto. 

O Anexo de Prioridades e Metas, por sua vez, será elaborado por meio de 

emendas de inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. A apresentação de 

emenda para inclusão de ações no mencionado anexo deve observar o limite de 3 

(três) emendas por comissão permanente da Câmara dos Deputados ou do Senado. 

Vale destacar que o Parecer Preliminar estabelece, em seu item 2.3.1, que 

somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam 

acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam 

restritas às competências regimentais da Comissão; e no item 2.3.4, que não serão 

admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental. 

Ademais, o item 2.3.5 do mesmo Parecer Preliminar assenta que não devem ser 

admitidas emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, 

programações que não correspondam à competência exclusiva ou comum da União, 

ou que destinem recursos para despesas obrigatórias (classificadas com indicador 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

de resultado primário igual a 1 – RP 1). 

Foram apresentadas a esta Comissão 26 (vinte e seis) propostas de emenda 

para inclusão ou acréscimo de meta no Anexo de Prioridades e Metas, listadas no 

Anexo I, e nenhuma proposta de emenda de texto. 

É o relatório. 
 
 
 

 

II – ANÁLISE 
 

 
 

Inicialmente, no que diz respeito às propostas de emendas ao Anexo de 

Prioridades e Metas, entendemos que todas correspondem às competências 

regimentais desta Comissão, além de cumprirem as disposições constitucionais 

pertinentes. Não obstante, em que pese o mérito das propostas apresentadas, nota-

se um desequilíbrio entre o número de propostas (26) e a quantidade máxima de 

emendas que a Comissão poderá apresentar (3). 

Nesse sentido, para a escolha das emendas a serem apresentadas, buscou-

se privilegiar aquelas que mais se aproximam de políticas públicas que propiciem a 

melhoria da infraestrutura do país, com intervenções estruturantes, e que tenham a 

possibilidade de alavancar a produtividade nacional. 

Com esse critério em mente, propõe-se que as seguintes emendas ao anexo 

de Prioridades e Metas sejam apresentadas por esta Comissão: 

 

N.º 
Proposta 

Programa Ação Orçamentária Acréscimo 
Meta 

2 3102 - MINERAÇÃO SEGURA E 
SUSTENTÁVEL 

21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PAC 250000 

4 
2321 - RECURSOS HÍDRICOS: 
ÁGUA EM QUANTIDADE E 
QUALIDADE PARA SEMPRE 

20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 3 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

18 3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
7G66 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - CAMPINA GRANDE - 
DIVISA PB/PE - NA BR-104/PB 

50 

 
 

Vale, por fim, destacar que o mérito de cada emenda será devidamente 

avaliado, no momento oportuno, pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 

e Fiscalização. 

 

III – VOTO 
 
 

Ante o exposto, somos pela apresentação, por esta Comissão, das emendas 

propostas ao Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2025 a seguir apresentadas: 

 
 

N.º 
Proposta 

Programa Ação Orçamentária Acréscimo 
Meta 

2 3102 - MINERAÇÃO SEGURA E 
SUSTENTÁVEL 

21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PAC 250000 

4 
2321 - RECURSOS HÍDRICOS: 
ÁGUA EM QUANTIDADE E 
QUALIDADE PARA SEMPRE 

20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 3 

18 3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
7G66 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - CAMPINA GRANDE - 
DIVISA PB/PE - NA BR-104/PB 

50 

 

 

Plenário da Comissão, em 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
Relator
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Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

ANEXO I – Emendas apresentadas ao Anexo de Prioridades e Metas 
 

 
 

 

Nº 
 

Autoria 
Código 

 

Programa 

 

Descrição Programa 
Código 

 

Ação 

Ação descrição 
 

(ação+subtítulo) 

 

Ementa 

1 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

0032  
Programa de gestão e 
manutenção do poder 
executivo 

20UC  

Estudos, projetos e 
planejamento de 
infraestrutura de 
transportes 

Veneziano - CI - elaboração 
de estudos e projetos de 
infraestrtura de transportes 

2 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

3102  
Mineração segura e 
sustentável 

21HE  
Pesquisa mineral - 
Novo PAC 

Veneziano - emenda LDO 
2025 – 21HE - pesquisa 
mineral - Novo Pac 

3 Otto Alencar 2321  
Recursos hídricos: água 
em quantidade e 
qualidade para sempre 

20VR  
Conservação e 
recuperação de 
bacias hidrográficas 

Construção do Canal do 
Sertão Baiano 

4 Otto Alencar 2321  
Recursos hídricos: água 
em quantidade e 
qualidade para sempre 

20VR  
Conservação e 
recuperação de 
bacias hidrográficas 

Recuperação e Revitalização 
da Bacia Hidrográfica do Rio 
São Francisco 

5 
Soraya 
Thronicke 

2317  
Desenvolvimento 
regional e ordenamento 
territorial 

00VH 

Apoio a projetos 
para 
desenvolvimento 
regional 

CI1 - senadora soraya 
thronicke 

6 
Soraya 
Thronicke 

2321 
Recursos hídricos: água 
em quantidade e 
qualidade para sempre 

00TB  

Apoio à implantação, 
ampliação ou 
melhorias de 
infraestruturas de 
oferta de água para 
segurança hídrica 

CI - Apoio à Implantação, 
Ampliação ou Melhorias de 
Infraestruturas de Oferta de 
Água para Segurança Hídrica - 
Senadora Soraya Thronicke 

S
F

/
2

4
1

3
2

.
0

8
3

8
0

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

 
 
 

7 Irajá 3105  
Portos e transporte 
aquaviário 

219Z 

Conservação e 
recuperação de 
ativos de 
infraestrutura da 
União 

CI – 219Z - conservação e 
recuperação de ativos de 
infraestrutura da união 

8 Irajá 3106  Transporte rodoviário 7U43  

Adequação de 
trecho rodoviário - 
Wanderlândia - 
divisa GO/TO - na 
BR-153/TO 

CI – 7U43 - adequação de 
trecho rodoviário - 
Wanderlândia - divisa GO/TO 
- na BR-153/TO 

9 Irajá 0032  
Programa de gestão e 
manutenção do poder 
executivo 

20UC  

Estudos, projetos e 
planejamento de 
infraestrutura de 
transportes 

CI - 20UC - Estudos, Projetos e 
Planejamento de 
Infraestrutura de Transportes 

10 Irajá 3106  Transporte rodoviário 5E15 

Construção de 
trecho rodoviário - 
Peixe - Paranã - 
Taguatinga - na BR-
242/TO 

CI – 5E15 - construção de 
trecho rodoviário - Peixe - 
Paranã - Taguatinga - na NR-
242/TO 

11 Irajá 3106  Transporte rodoviário 13OZ 

Construção de 
trecho rodoviário - 
entroncamento TO-
020 (aparecida do rio 
negro) - divisa 
TO/MA (Goiatins) - 
na BR-010/TO 

CI – 13OZ - construção de 
trecho rodoviário - 
entroncamento TO-020 
(Aparecida do Rio Negro) - 
divisa TO/MA (Goiatins) - na 
BR-010/TO 

12 Irajá 3105  
Portos e transporte 
aquaviário 

123M  

Melhoramentos no 
canal de navegação 
da hidrovia do rio 
Tocantins 

CI – 123M - melhoramentos 
no canal de navegação da 
hidrovia do rio Tocantins 

13 Irajá 3106  Transporte rodoviário 163Q 

Intervenções para 
recuperação e 
restauração de 
rodovias federais 

CI – 163Q - intervenções para 
recuperação e restauração de 
rodovias federais 

S
F

/
2

4
1

3
2

.
0

8
3

8
0

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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14 
Fernando 
Farias 

0032 
Programa de gestão e 
manutenção do poder 
executivo 

20UC  

Estudos, projetos e 
planejamento de 
infraestrutura de 
transportes 

Fernando Farias - CI - 20uc - 
estudos, projetos e 
planejamento de 
infraestrutura de transportes 

15 Irajá 5602  Periferia viva 00SW  
Apoio à 
regularização 
fundiária urbana 

CI – 00SW - apoio à 
regularização fundiária urbana 

16 
Wilder 
Morais 

3106  Transporte rodoviário 163Q  

Intervenções para 
recuperação e 
restauração de 
rodovias federais 

CI - Senador Wilder Morais 

17 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

3106  Transporte rodoviário 163Q  

Intervenções para 
recuperação e 
restauração de 
rodovias federais 

Veneziano - CI - conservação, 
recuperação e restauração de 
rodovias federais 

18 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

3106  Transporte rodoviário 7G66  

Adequação de 
trecho rodoviário - 
Campina grande - 
divisa PB/PE - na BR-
104/PB 

Veneziano – CI - duplicação de 
trechos rodoviários na br/104, 
no estado da paraíba 

19 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

0032  
Programa de gestão e 
manutenção do poder 
executivo 

20UC  

Estudos, projetos e 
planejamento de 
infraestrutura de 
transportes 

Veneziano – CI- elaboração 
de estudos e projetos de 
infraestrtura de transportes 

20 
Luis Carlos 
Heinze 

3106 Transporte rodoviário 7XI8  
Adequação de ponte 
sobre o rio Ibicuí - na 
BR-472/RS 

Sen. Luis Carlos Heinze - 
ponte sobre o rio ibicui 

S
F

/
2

4
1

3
2

.
0

8
3

8
0

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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21 
Veneziano 
Vital do Rêgo 

3106 Transporte rodoviário 163Q  
Intervenções para 
recuperação e restauração 
de rodovias federais 

Veneziano - CI - 
conservação, 
recuperação e 
restauração de 
rodovias federais 

22 Jorge Kajuru 3106  Transporte rodoviário 163Q 
Intervenções para recuperação e 
restauração de rodovias federais 

Senador Jorge 
Kajuru - Dispõe 
sobre a 
intervenção 
emergencial para 
a recuperação e 
restauração de 
rodovias federais 
na região Centro-
Oeste, visando 
assegurar a 
infraestrutura 
necessária para o 
transporte e o 
desenvolvimento 
econômico 
sustentável da 
região. 

23 
Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

3106  
Transporte 
rodoviário 

7G66 
Adequação de trecho rodoviário 
- campina grande - divisa pb/pe 
- na br-104/pb 

Veneziano - CI - 
duplicação de 
trechos 
rodoviários na 
br/104, no estado 
da paraíba 

24 Jorge Kajuru 3102  
Mineração segura e 
sustentável 

21HE  Pesquisa mineral -  Novo PAC 

Emenda LDO 2025 
- 21HE - Pesquisa 
mineral - Novo 
PAC 

25 
Luis Carlos 
Heinze 

3106  Transporte rodoviário 7X96 
Construção de ponte sobre o rio 
uruguai (fronteira 
brasil/argentina) - na BR-392/RS 

 Sen. Luis Carlos 
Heinze - ponte 
internacional 
sobre rio Uruguai 

26 
Luis Carlos 
Heinze 

3106  Transporte rodoviário 123U  

Adequação de trecho rodoviário 
- entroncamento BR-116 
(p/Guaíba) - entroncamento BR-
471 (Pântano Grande) - na BR-
290/RS 

Sen. Luis Carlos 
Heinze - 
duplicação da BR 
290 

 

S
F

/
2

4
1

3
2

.
0
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3

8
0

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8223768242
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Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

1 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE INFRAESTRTURA DE TRANSPORTESSenador Veneziano Vital do Rêgo

2 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - Emenda LDO 2025 - 21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACSenador Veneziano Vital do Rêgo

3 LDO-MET (cópia) Construção do Canal do Sertão BaianoSenador Otto Alencar

4 LDO-MET (cópia) Recuperação e Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São FranciscoSenador Otto Alencar

5 LDO-MET (cópia) CI1 - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

6 LDO-MET (cópia) CI - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica - Senadora Soraya ThronickeSenador Soraya Thronicke

7 LDO-MET (cópia) CI - 219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃOSenador Irajá

8 LDO-MET (cópia) CI - 7U43 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - WANDERLÂNDIA - DIVISA GO/TO - NA BR-153/TOSenador Irajá

9 LDO-MET (cópia) CI - 20UC - Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de TransportesSenador Irajá

10 LDO-MET (cópia) CI - 5E15 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - PEIXE - PARANÃ - TAGUATINGA - NA BR-242/TOSenador Irajá

11 LDO-MET (cópia) CI - 13OZ - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO TO-020 (APARECIDA DO RIO NEGRO) - DIVISA TO/MA (GOIATINS) - NA BR-010/TOSenador Irajá

12 LDO-MET (cópia) CI - 123M - MELHORAMENTOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO RIO TOCANTINSSenador Irajá

13 LDO-MET (cópia) CI - 163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Irajá

14 LDO-MET (cópia) FERNANDO FARIAS - CI - 20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESSenador Fernando Farias

15 LDO-MET (cópia) CI - 00SW - APOIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANASenador Irajá

16 LDO-MET (cópia) CI - SENADOR WILDER MORAISSenador Wilder Morais

17 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Veneziano Vital do Rêgo

18 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - DUPLICAÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR/104, NO ESTADO DA PARAÍBASenador Veneziano Vital do Rêgo

19 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE INFRAESTRTURA DE TRANSPORTESSenador Veneziano Vital do Rêgo

20 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - PONTE SOBRE O RIO IBICUISenador Luis Carlos Heinze

21 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Veneziano Vital do Rêgo

22 LDO-MET (cópia) Senador Jorge Kajuru - Dispõe sobre a intervenção emergencial para a recuperação e restauração de rodovias federais na região Centro-Oeste, visando assegurar a infraestrutura necessária para o transporte e o desenvolvimento econômico sustentável da região.Senador Jorge Kajuru

23 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - DUPLICAÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR/104, NO ESTADO DA PARAÍBASenador Veneziano Vital do Rêgo

24 LDO-MET (cópia) Emenda LDO 2025 - 21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACSenador Jorge Kajuru

25 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - PONTE INTERNACIONAL SOBRE RIO URUGUAISenador Luis Carlos Heinze

26 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - DUPLICAÇÃO DA BR 290Senador Luis Carlos Heinze
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Veneziano Vital do Rêgo
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Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

1 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE INFRAESTRTURA DE TRANSPORTESSenador Veneziano Vital do Rêgo

2 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - Emenda LDO 2025 - 21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACSenador Veneziano Vital do Rêgo

3 LDO-MET (cópia) Construção do Canal do Sertão BaianoSenador Otto Alencar

4 LDO-MET (cópia) Recuperação e Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São FranciscoSenador Otto Alencar

5 LDO-MET (cópia) CI1 - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

6 LDO-MET (cópia) CI - Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança Hídrica - Senadora Soraya ThronickeSenador Soraya Thronicke

7 LDO-MET (cópia) CI - 219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃOSenador Irajá

8 LDO-MET (cópia) CI - 7U43 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - WANDERLÂNDIA - DIVISA GO/TO - NA BR-153/TOSenador Irajá

9 LDO-MET (cópia) CI - 20UC - Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de TransportesSenador Irajá

10 LDO-MET (cópia) CI - 5E15 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - PEIXE - PARANÃ - TAGUATINGA - NA BR-242/TOSenador Irajá

11 LDO-MET (cópia) CI - 13OZ - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO TO-020 (APARECIDA DO RIO NEGRO) - DIVISA TO/MA (GOIATINS) - NA BR-010/TOSenador Irajá

12 LDO-MET (cópia) CI - 123M - MELHORAMENTOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO RIO TOCANTINSSenador Irajá

13 LDO-MET (cópia) CI - 163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Irajá

14 LDO-MET (cópia) FERNANDO FARIAS - CI - 20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESSenador Fernando Farias

15 LDO-MET (cópia) CI - 00SW - APOIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANASenador Irajá

16 LDO-MET (cópia) CI - SENADOR WILDER MORAISSenador Wilder Morais

17 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Veneziano Vital do Rêgo

18 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - DUPLICAÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR/104, NO ESTADO DA PARAÍBASenador Veneziano Vital do Rêgo

19 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE INFRAESTRTURA DE TRANSPORTESSenador Veneziano Vital do Rêgo

20 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - PONTE SOBRE O RIO IBICUISenador Luis Carlos Heinze

21 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISSenador Veneziano Vital do Rêgo

22 LDO-MET (cópia) Senador Jorge Kajuru - Dispõe sobre a intervenção emergencial para a recuperação e restauração de rodovias federais na região Centro-Oeste, visando assegurar a infraestrutura necessária para o transporte e o desenvolvimento econômico sustentável da região.Senador Jorge Kajuru

23 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CI - DUPLICAÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR/104, NO ESTADO DA PARAÍBASenador Veneziano Vital do Rêgo

24 LDO-MET (cópia) Emenda LDO 2025 - 21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACSenador Jorge Kajuru

25 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - PONTE INTERNACIONAL SOBRE RIO URUGUAISenador Luis Carlos Heinze

26 LDO-MET (cópia) SEN. LUIS CARLOS HEINZE - DUPLICAÇÃO DA BR 290Senador Luis Carlos Heinze

17



Programa (Código e Nome)Ação (Código e Nome)Produto Unidade de medida Acréscimo de meta física

0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESESTUDO REALIZADO UNIDADE 15

3102 - MINERAÇÃO SEGURA E SUSTENTÁVEL21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACATIVIDADE REALIZADAUNIDADE 250000

2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICASSUB-BACIA COM INTERVENÇÃO REALIZADAUNIDADE 16000000

2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICASSUB-BACIA COM INTERVENÇÃO REALIZADAUNIDADE 3

2317 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL E ORDENAMENTO TERRITORIAL00VH - APOIO A PROJETOS PARA DESENVOLVIMENTO REGIONALPROJETO APOIADO UNIDADE 1000

2321 - RECURSOS HÍDRICOS: ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA SEMPRE00TB - APOIO À IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIAS DE INFRAESTRUTURAS DE OFERTA DE ÁGUA PARA SEGURANÇA HÍDRICAPROJETO APOIADO UNIDADE 100

3105 - PORTOS E TRANSPORTE AQUAVIÁRIO219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃOINFRAESTRUTURA MANTIDAUNIDADE 100000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO7U43 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - WANDERLÂNDIA - DIVISA GO/TO - NA BR-153/TOTRECHO ADEQUADOKM 1000

0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESESTUDO REALIZADO UNIDADE 80000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO5E15 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - PEIXE - PARANÃ - TAGUATINGA - NA BR-242/TOTRECHO CONSTRUÍDOKM 1000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO13OZ - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO TO-020 (APARECIDA DO RIO NEGRO) - DIVISA TO/MA (GOIATINS) - NA BR-010/TOTRECHO CONSTRUÍDOKM 100000

3105 - PORTOS E TRANSPORTE AQUAVIÁRIO123M - MELHORAMENTOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO RIO TOCANTINSHIDROVIA MELHORADA% DE EXECUÇÃO FÍSICA60000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISOBRA EXECUTADA % DE EXECUÇÃO FÍSICA1000000

0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESESTUDO REALIZADO UNIDADE 100

5602 - PERIFERIA VIVA00SW - APOIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANAAÇÃO APOIADA UNIDADE 2000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISOBRA EXECUTADA % DE EXECUÇÃO FÍSICA900000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISOBRA EXECUTADA % DE EXECUÇÃO FÍSICA100

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO7G66 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - CAMPINA GRANDE - DIVISA PB/PE - NA BR-104/PBTRECHO ADEQUADOKM 50

0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESESTUDO REALIZADO UNIDADE 15

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO7XI8 - ADEQUAÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO IBICUÍ - NA BR-472/RSOBRA EXECUTADA % 3

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISOBRA EXECUTADA % DE EXECUÇÃO FÍSICA100

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO163Q - INTERVENÇÕES PARA RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAISOBRA EXECUTADA % DE EXECUÇÃO FÍSICA800

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO7G66 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - CAMPINA GRANDE - DIVISA PB/PE - NA BR-104/PBTRECHO ADEQUADOKM 50

3102 - MINERAÇÃO SEGURA E SUSTENTÁVEL21HE - PESQUISA MINERAL - NOVO PACATIVIDADE REALIZADAUNIDADE 250000

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO7X96 - CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO URUGUAI (FRONTEIRA BRASIL/ARGENTINA) - NA BR-392/RSOBRA EXECUTADA % 4

3106 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO123U - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO BR-116 (P/GUAÍBA) - ENTRONCAMENTO BR-471 (PÂNTANO GRANDE) - NA BR-290/RSTRECHO ADEQUADOKM 15
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Justificativa DtH.Importação DtH.Exportação

A presente emenda destina-se a elaboração de Estudo, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes, no âmbito Nacional.06/12/2024 17:43:4929/11/2024 14:13:01

A proposta de emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025 tem como finalidade fomentar o Programa de Levantamentos Aerogeofísicos, uma iniciativa estratégica alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme descrito no projeto DEEP Brazil. O objetivo principal é a realização de levantamentos aerogeofísicos de alta precisão, ampliando o conhecimento sobre o subsolo brasileiro, essencial para a identificação de recursos minerais, energéticos e hídricos. Essa iniciativa visa fortalecer setores estratégicos, como a mineração e a energia sustentável, garantindo: • Cobertura sistemática de áreas prioritárias, utilizando tecnologias avançadas, como magnetometria, gamaespectrometria e gravimetria gradiométrica. • Suporte à formulação de políticas públicas em gestão ambiental, planejamento urbano e segurança hídrica. • Atração de investimentos para o setor mineral, promovendo o desenvolvimento sustentável no Brasil. Os resultados esperados incluem a geraçã06/12/2024 17:43:4906/12/2024 15:36:42

A presente emenda consiste na Construção do Canal do Sertão Baiano, visando a transposição das águas do Rio São Francisco para atender a 44 municípios nas bacias dos rios Itapicuru (21 cidades), Jacuípe (17 cidades), Salitre (3 cidades), Tatauí (1 cidade), Tourão (1 cidade) e Vaza Barris (1 cidade). Com a finalidade de garantir o suprimento hídrico das demandas de abastecimento humano, dessedentação animal, agropecuária, aquicultura e industrial. Além da recuperação ambiental dos municípios baianos situados nas bacias citadas anteriormente. Com objetivo de captar recursos para finalizar a primeira fase do projeto básico junto a CODEVASF.06/12/2024 17:43:4902/12/2024 10:41:28

A presente Emenda destina-se a recuperação e preservação da água doce que representa um bem finito, cuja falta de qualidade e quantidade tem tornado os recursos hídricos indisponíveis ao longo dos anos devido ao aumento da expansão urbana e de atividades econômicas como a mineração, agricultura e pecuária intensivas que tem causado a degradação do solo e o assoreamento da calha, dos principais rios federais. A ausência de infraestrutura compromete a qualidade da água na maioria dos municípios, estados e federação. Como também, a falta de uma política clara para sua preservação, com isso, tem contribuído para degradação hidro ambiental das bacias hidrográficas brasileiras. É primordial a implantação de programas ambientais como: proteção e recuperação de nascentes e olhos d'agua. Implantação de viveiros para composição e preservação das margens nos afluentes menores que integram a bacia do Rio São Francisco, o desassoreamento das calhas principais, da recuperação das áreas degradadas, regularização e reflorest06/12/2024 17:43:5002/12/2024 10:41:28

Emenda destina a formulação e implementação de ações para o Desenvolvimento Regional urbano por meio do provimento de infraestruturas e outras formas de apoio que solucionem gargalos aos processos de desenvolvimento, visando a redução das desigualdades regionais e demais ações intrínsecas às implantações e demais ações semelhantes.06/12/2024 17:43:5005/12/2024 10:44:17

Essa emenda visa promover o apoio da União para viabilizar a implantação, ampliação ou melhorias de infraestruturas de oferta de água, com o objetivo de ampliar a segurança hídrica para o abastecimento humano, urbano e difuso, e para os usos múltiplos. Compreende a execução de obras civis, a aquisição e montagem de equipamentos, as condicionantes do licenciamento ambiental, a elaboração de estudos e projetos e demais operações necessárias e suficientes para o planejamento, a execução e a entrega operacional dos empreendimentos. As infraestruturas hídricas podem compreender intervenções como barragens, canais e sistemas adutores, dentre as quais as listadas no PNSH, e também sistemas simplificados de abastecimento para atender comunidades dispersas, incluindo equipamentos de captação e todas as tecnologias sustentáveis de acesso à água.06/12/2024 17:43:5005/12/2024 10:44:18

A solicitação visa dar atendimento nas obras e projetos de melhoria nas hidrovias e ativos da União.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Aumento da capacidade da rodovia, incluindo alterações de características geométricas do traçado, alargamento de plataforma e de acostamentos, construção ou reabilitação de estruturas já existentes, incluindo obras de terraplenagem, melhorias de drenagem, duplicação de pistas de rolagem e restauração de pista existente, construção ou ampliação de vias laterais, implantação de faixas adicionais, pavimentação, construção, modificação ou remanejamento de interseções e acessos, incorporação, modificação, reforço ou construção de obras de arte especiais, passarelas para travessia de pedestres, desapropriações, sinalização, obras complementares e serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de influência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do empreendimento, tais 06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Realização de estudos para assegurar o desenvolvimento do planejamento no setor de infraestrutura de transportes e atender as exigências estabelecidas em lei e as normas ambientais vigentes, que abrangem estudos de viabilidade econômica, projetos básicos e/ou executivos de obras nos modais da infraestrutura de transportes; estudos ambientais, elaboração de planos básicos ambientais, monitoramento de variáveis ambientais, obtenção de licenças ambientais, execução de programas ambientais, atendimento de condicionantes ambientais e planos de recuperação de áreas degradadas; estudos, objetivando a identificação de produtos, serviços e materiais que tenham potencial de melhorar a qualidade e reduzir os custos totais do transporte, e de apropriação de custos de obras e serviços de infraestrutura; geração, edição e divulgação de normas, manuais e documentos técnicos; capacitação tecnológica e qualificação profissional, aquisição e manutenção das instalações e dos equipamentos de pesquisa; além da realização de traba06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Execução de serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte especiais e correntes, sinalização, obras complementares, melhoramentos, desapropriações e serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de influência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica, incluindo despesas com fiscalização.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Execução de serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte especiais e correntes, sinalização, obras complementares, melhoramentos, desapropriações e serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de influência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica, incluindo despesas com fiscalização.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tocantins por meio de obras de infraestrutura, derrocamento de pedrais e outras intervenções, de modo a permitir o escoamento de cargas e movimentação de passageiros por meio da navegação interior, no rio Tocantins. Envolve também a implementação da Gestão Ambiental, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias sociais, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Intervenções por meio de obras para conservação, preservação ou restauração de rodovias federais da União para assegurar as condições normais de operação viária.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

Realização de estudos para assegurar o desenvolvimento do planejamento no setor de infraestrutura de transportes e atender as exigências estabelecidas em lei e as normas ambientais vigentes, que abrangem estudos de viabilidade econômica, projetos básicos e/ou executivos de obras nos modais da infraestrutura de transportes; estudos ambientais, elaboração de planos básicos ambientais, monitoramento de variáveis ambientais, obtenção de licenças ambientais, execução de programas ambientais, atendimento de condicionantes ambientais e planos de recuperação de áreas degradadas; estudos, objetivando a identificação de produtos, serviços e materiais que tenham potencial de melhorar a qualidade e reduzir os custos totais do transporte, e de apropriação de custos de obras e serviços de infraestrutura; geração, edição e divulgação de normas, manuais e documentos técnicos; capacitação tecnológica e qualificação profissional, aquisição e manutenção das instalações e dos equipamentos de pesquisa; além da realização de traba06/12/2024 17:43:5006/12/2024 13:51:05

Apoio à regularização fundiária urbana destinada à segurança da posse de famílias de baixa renda, compreendendo: capacitação de atores envolvidos; apoio técnico, jurídico, administrativo e financeiro; desenvolvimento de estudos e pesquisas; apoio a ações que visem à remoção de obstáculos legais e administrativos e à institucionalização de programas e ações por estados e municípios; e o monitoramento e a avaliação da política nacional de regularização fundiária para famílias de baixa renda.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 17:30:34

A PRESENTE EMENDA VISA A RECUPERAÇÃO E REATAURAÇÃO DAS RODOVIAS FEDERAIS, MELHORANDO AS CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE E SEGURANÇA DOS MOTORISTAS BRASILEIROS, EM TODOS OS ESTADOS DO PAÍS.06/12/2024 17:43:5029/11/2024 17:30:09

A presente emenda de comissão destina-se para o apoio da manutenção, recuperação e de restauração de ativos de Infraestrutura da União em todo o território Nacional.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 15:39:08

Adequação de Trecho Rodoviário (Duplicação da BR/104) no Estado da Paraíba, nos trechos - Início Entroncamento PB-079/105 (REMÍGIO) Final Acesso Campina Grande/PB e Início Entroncamento BR-230 (B) / Final Entroncamento PB-102(P/ AROEIRAS/PB).06/12/2024 17:43:5004/12/2024 15:39:08

A presente emenda destina-se a elaboração de Estudo, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes, no âmbito Nacional.06/12/2024 17:43:5004/12/2024 15:39:08

A ponte atual, construída em 1888, é uma estrutura histórica, mas que hoje apresenta limitações significativas para atender às necessidades modernas de tráfego. Sendo de apenas uma via, tornou-se um gargalo para o transporte e logística na região, especialmente considerando que é rota principal do Mercosul. A estrutura centenária, apesar de sua importância histórica, não comporta mais o volume e a carga dos veículos contemporâneos, o que resulta em frequentes congestionamentos e atrasos, afetando a eficiência do comércio intracontinental.  Justificativa Econômica e Comercial: Fluxo de Mercadorias: A BR 472 é um eixo estratégico que conecta o Brasil aos demais países do Mercosul. Uma nova ponte com múltiplas vias permitirá um fluxo de mercadorias mais ágil e seguro, reduzindo custos logísticos e aumentando a competitividade dos produtos brasileiros. Segurança e Infraestrutura: A ponte atual não atende aos padrões de segurança e infraestrutura necessárias, representando um risco para o trânsito de veículos p06/12/2024 17:43:5029/11/2024 10:30:14

A presente emenda de comissão destina-se para o apoio da manutenção, recuperação e de restauração de ativos de Infraestrutura da União em todo o território Nacional.06/12/2024 17:43:5029/11/2024 14:13:01

A região Centro-Oeste desempenha um papel estratégico no desenvolvimento socioeconômico do Brasil, destacando-se como principal produtora de grãos e alimentos exportáveis, além de possuir uma rica biodiversidade e relevante potencial turístico. As rodovias federais, como principais vias de escoamento de produção e mobilidade, encontram-se em condições precárias devido à falta de manutenção adequada, o que tem comprometido a segurança dos usuários, aumentado o custo logístico e reduzido a competitividade dos produtos brasileiros no mercado interno e externo. A deterioração dessas rodovias também impacta negativamente as populações locais, que enfrentam dificuldades para acessar serviços essenciais como saúde, educação e transporte público. Assim, é imprescindível uma intervenção emergencial para a recuperação e restauração dessas vias, garantindo a integridade da malha rodoviária, a segurança dos usuários, a redução de custos de transporte e o estímulo ao desenvolvimento regional. A medida contribuirá ainda pa06/12/2024 17:43:5006/12/2024 15:05:29

Adequação de Trecho Rodoviário (Duplicação da BR/104) no Estado da Paraíba, nos trechos - Início Entroncamento PB-079/105 (REMÍGIO) Final Acesso Campina Grande/PB e Início Entroncamento BR-230 (B) / Final Entroncamento PB-102(P/ AROEIRAS/PB).06/12/2024 17:43:5029/11/2024 14:13:01

A proposta de emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025 tem como finalidade fomentar o Programa de Levantamentos Aerogeofísicos, uma iniciativa estratégica alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), conforme descrito no projeto DEEP Brazil. O objetivo principal é a realização de levantamentos aerogeofísicos de alta precisão, ampliando o conhecimento sobre o subsolo brasileiro, essencial para a identificação de recursos minerais, energéticos e hídricos. Essa iniciativa visa fortalecer setores estratégicos, como a mineração e a energia sustentável, garantindo: • Cobertura sistemática de áreas prioritárias, utilizando tecnologias avançadas, como magnetometria, gamaespectrometria e gravimetria gradiométrica. • Suporte à formulação de políticas públicas em gestão ambiental, planejamento urbano e segurança hídrica. • Atração de investimentos para o setor mineral, promovendo o desenvolvimento sustentável no Brasil. Os resultados esperados incluem a geraçã06/12/2024 17:43:5006/12/2024 13:56:59

A construção de uma ponte entre Porto Xavier e San Javier representa uma oportunidade estratégica para fortalecer o eixo de cooperação entre Brasil e Argentina. Esta infraestrutura facilitará a mobilidade e o intercâmbio cultural e econômico entre as duas nações, reafirmando o compromisso com o desenvolvimento e a integração sul-americana. A nova travessia promoverá o desenvolvimento econômico dos municípios envolvidos, incentivando o turismo e o comércio local. A região, que possui potencial produtivo agrícola e industrial, será beneficiada pela melhoria da logística, impulsionando o escoamento da produção para os mercados interno e externo. A infraestrutura contribuirá significativamente para a consolidação do Mercosul, ao facilitar o fluxo de bens, serviços e pessoas entre os países membros, em especial o Brasil e a Argentina, que são economias chave no bloco. A emenda proposta assegura a alocação de recursos necessários para o estudo e projeto, prevendo-se um impacto financeiro positivo a médio e longo06/12/2024 17:43:5029/11/2024 10:30:14

O trecho da BR 290 em questão é uma artéria viária fundamental para o escoamento de produção e para a circulação de bens e pessoas no estado do Rio Grande do Sul. Esta rodovia conecta regiões produtivas agrícolas e industriais importantes, sendo essencial para a logística do transporte de cargas no sul do Brasil. A duplicação desse trecho rodoviário visa aumentar a capacidade de tráfego, reduzindo gargalos que causam lentidão e prejuízos econômicos. A melhoria na infraestrutura viária permitirá um trânsito mais fluido e seguro, o que é crucial para o transporte eficiente de mercadorias. Uma rodovia moderna e bem conservada é um dos pilares para o desenvolvimento econômico regional. A adequação facilitará o acesso ao Porto de Rio Grande e a outros pontos de escoamento, potencializando o comércio interno e as exportações. O aumento da segurança viária é um dos principais objetivos da adequação deste trecho da BR 290. Com a ampliação e melhorias na sinalização e na estrutura da via, busca-se reduzir o número d06/12/2024 17:43:5029/11/2024 10:30:14
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Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

LDO-TXT CI - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a UniãoSenador Esperidião Amin
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Referência Texto atual Modalidade (Aditiva, Modificativa, Supressiva ou subsTitutiva)Local de adição (emendas aditivas) (antes ou depois)Texto proposto

Corpo da Lei, Cap V, Seção II, Subseção I, Art 88, § 6§ 6º  As transferências voluntárias priorizarão os entes com os menores indicadores socioeconômicos.A D § 7º Na hipótese de transferências de recursos dos Estados, Distrito Federal e Municípios para execução de obras de responsabilidade da União, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida no contrato de renegociação entre a Unidade Federada e a União, independente de prévia dotação orçamentaria e sem implicar o registo concomitante de uma despesa no exercício.
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Justificativa DtH.Importação DtH.Exportação

Diante das dificuldades orçamentárias e financeiras vividas por todos os Estados, Distrito Federal e Municípios e a consequente necessidade de investimentos em obras fundamentais para o desenvolvimento, especialmente na área de infraestrutura, na hipótese de transferência de recursos destas Unidades da Federação para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, seria justo que os referidos recursos fossem abatidos do montante da dívida que o respectivo Estado, Distrito Federal ou Município mantém com a União. Referido abatimento deverá ocorrer por ocasião das tratativas do respectivo contrato de renegociação da dívida e não poderão ser retirados de recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual para o respectivo ente.09/12/2024 12:55:34
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